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ATA DE REUNIAO DA COMISSAO DE LIcITAcA0  

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

REALIZADA NO DIA 31 DE JULHO DE 2018. 

- PROCESSO ADMINISTRATWON° 005/2018. - 
- PREGAO PRESENCIAL N° 01/2018. 	: 	- 
- PROCESSO LI6TAT6RION0 02/2018 

- 	 - 	
- 	 -:-- 	 - 	 - 

Aos 31 tlias do més- de Juiho de doli mu e dezoito 5  ha sede da Câmara Municipal de 
Jardinopolis (SP), localizada da Praça JoAo Guimaraes -n. 60 - Jardinopolis-SP, reuniu-se 
a comissäo de licitaçAo - pregoeira e equipe de apoio, nomeada pela portaria if 001/2018, 
em razAb da dècisAo de fls. 229 e 231 que transforrnou ern-diligéncia o julgamento do 
julgarnento do recurso interposto no referido processo ara que a comissão de licitaçao, 
corn arnparo np § 3° do artIgo 41 da Lei 8666/93, prornovesse diligências destinadas a 
esciarecer ou a complethentar a instrução  do processo, especialrnente sobre as planillias 
de comosiçàd Ete custos & formaçAo de préços apresentadas-nô processo licitatório em 
relaçAo. a todas as empresas partipipantes do certame médiante confrontaçao corn a 
Convençào Coletiva de Trabajho da. êategoria e coxv  as pr4j5rYa.s e-xigências contidas no 
edital e seus anexos, alérn de ou;ras diligênéias necessarias. ,Présenteros integrantes da 
comissAo - Pregoeira e Equipe de Apoio, ANA LUCIA MALVESTIO SISTI, RENATA 
CRISTINA -YJANNA BERNARDI e ANGELICA GUERPA ROSSI BONELA, quo 
definiranribiclthrnente quo a Sra. Ana Lucia ira. secrétatiar os trabaihos. jJ  Inicialrnente, 

mis registra a-cosAo que-eonforme definido na reuniào-datada de 23 do juiho de 2018 (ata 
do fis. 243), forath provideficiadas a juntada ads autos"da C0NVENcA0 COLETIVA 
DE TRABALHO - CCT do SIEMACO de Ribeiro Preto - SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEJO B coNsERvAçAo, LIMPEZA 
URBANA E AMBIENTAL, AREAS VERDES E SIMILIARES DE RIBEIRAO PRETO 
E REGIAO, convençäo esta celebrada juntamente corn o SINDITUR - Sindicato de 
Turisrno e Hospitalidade de Ribeirao Preto (fis. 246/268), assirn corno da CONVENAO 
COLETIVA DE TRABALHO - CCT do SIEMACO-SP - SINDICATO 
TRABALFIADORES PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO 
B LIIvIPEZA URBANA DE SP, celebradajuntamente corn o SEAC-SP - SThJDICATO 

269/283) todas com vigência para o ano de 2018. Registra-se ainda que, conforrne 
informaçao de fis. 245, no dia 24 de juiho de 2018 foi feito contato por telefone com o 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE A. B CONSERVAçAO NO ESTADO DE SAO 
PAULO (SEAC-SP), através do telefone (11) 3887-2926, oportunidade em quo foi 
esclarecido quo a CONVENcAO COLETIVA DE TRABALHO celebrada pelo 

SEAC-SP e SIEMACO-SP, NAO SE APLICA A RIBEIRAO PRETO E 
REGIAO em razão do haver SINDICATO PRÔPRIO EM RIBEIRAO 
PRETO. Diante desta informaçâo a Comissào de Licitaçâo - Pregoeira e Equipe do 
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Apoio, decidem inicialmente que para o fins de apreciação do recurso interposto e 
avaliaçAo da exequibilidade das propostas apresentadas será considerada a 
CONvENcAO COLETIVA DE TRABALHO - CCT do SIEMACO de Ribeirao 
Preto, obedecendo assim o disposto no Edital - Anexo I, item 5, 5.1, 10, 10.1.2. Corn 
esta definiçao a comissAo passa ao seu relatOrio, conforme segue: ) RELATÔRIO. 0 
certaine licitatOrio (Processo Licitatório no 02/2018, Prego Presencial no 0112018, Processo Adniinistrativo no 005/2018). 

visa sobre a contrataçào de empresa especializada na prestaçAo de serviços terceirizados 
de natureza continua de pprteiro/vigia-desado para atuar no prédio sede da Câmara 
Municipal de Jardinpolis/SP. Participarärn di Iicitaçào as empresas BRASTERC 
SERVIOS TERCE1R1ZAD0S DE MAO DE - OBRA LTDA ME, CERTAME 
ASSESSORTA E CONSULtQRIA- 1ERNANDOPOLIS ETkELI ME, ECOSERV 
TERCEIRIZADOS FIRELI, MINER SEGUIRANcA EIRELI EPP, sendo que na sessAo11
publica - reuniAo de julganiëñto-das prop6stas a  emprea-ECOSERy TERCEIRIZADOS 
ETRELT intetpôs recuro face ao ato que dêelarou a empresa CERTAME AS SES SORIA 
B CONSULTORIA FERNANDOPOLIS BIRELI vencëdora na fase de abertura dos 
envelopes n°1 'Proposta de Preços",confonne se verifica as Us. 135/13.-O processo foi 
encamirihado a procuradoria juridica pam parecer, tendo - eta se posicionado pela 
traiisformaçaô do julgaüiento em diligéncia. para que a comissâo de licitaçao ou 
autoridade I-superior, Iançando da faculdadé prevista no 30  40 artigo 41 da Lei 
8666/93, promovesse diligéncias destihaclas- a esclarecer bu - a complernentar a 
instruçäAY do processo, especialmente sobre as p!ahulhas de composiçâo de custos e 
formaçäo de preços apresentadasno-processo licit4t6ri6,- nAo sO pela recorrente e 
recorrida, mas em relacao a todas as empresas participantes - do- certame mediante 
conftontaçàaidesths.coma Convençào Colefiva.Uc Tt*1If6.dá categoria e corn as 
proprias exigôncias contidas no edital e seus anexos Tal parecer foi acoihido as 
fis 229 e23 1 e a deciso foi de trans formar o julgarnento em di!igências para os 
fins acirna mencionados Dessa forma 1  concluldas as diligéncias que a comissão 
ju!gou pertinentes e cont a rnfonnaçao de As.', 245 de que o SIEMACO de Ribeirao 
Preto possuiCONVENçAO COLETFVAiprOpria e em....vigéncia para RibeirAo Preto e 
RegiAo, e corn ajuntada.da CçT do SiEMACO,de. Ribeirao Preto as fis. 246/268, a 
cornlssAo passa a fazer asr confrontaçOes necessarias de todas as propostas-plamlhas 
apresentadas pelos lfcitaritos ea se thãnifestar qüanto ao recurso interposto pela empresa 
ECOSERV TERCEIRIZADOS EIRELI face ao ato que dec!arou a ernpresa CERTAME 
ASSESSORIA E CONSULTORTA FERNANDOPOLIS vencedora na fase de abertura 
dos envelopes n° 1 "Proposta de Preços", conforme segue: ) _DAS CONSIDERACOES 
GERMS. I - Salário Normativo - 0 salámio norrnatrivo para porteiro/vigia - ano de. 
2018, de acordo corn a cláusula terceira - pisos salariais - constante da CCT do Siemaco 
RibeirAo Preto (fis. 247) é de R$ 1.296,51 (Hum mil duzentos e noventa e seis reals e 
cinquenta e urn centavos); Assim, para fins de julgamento do recurso e conftontaçAo das 
propostas/planilbas flea deflnida a adoção do referido salario norrnativo. Exarninando 
todas as planilhas de custo - propostas apresentadas, a cornissAo conclui que todas as 
licitantes atenderarn o requisito do salário normativo - Edital - Anexo I, item 5, 5.1, 10, 
10.1.2, sendo que trs delas apresentarão valores urn pouco superiores ao exigido pela 
CCT. II) Do interva!o intrajornada - Cobertura do Intervalo de Repouso e 
AlimentayAo. Considerando que o objeto da !icitaçäo é a contrataçAo de ernpresa 
especializada na prestacAo de serviços terceirizados, de natureza continua de 
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porteiro/vigia desarmado, para atuar no prédio sede da Câmara Municipal de 
JardinOpolis/SP, mediante a manutençAo de 01 (urn) porteiro/vigia desarmado em sua 
sede 24 (vinte e quatro) lioras pot dia, 07 (sete) dias pot semana, on seja, de segunda a 
domingo, todos os dias do més (item 2, 2.1, 2.1.1 do Edital; 3.1.1 e 9.14 do Anexo I - 
Termo de Referéncia), e considerando que o posto de trabaiho nAo pode ficar descoberto 
em horario de refeiçao e descanso, foi exigido expressamente no item 6.2 do Edital quo a 
Plathlha de Composiçào de Custos e Formaçao de Preços abrangesse todos os custos 
necessários a execuço contratual, Jacluidas todas as despesas diretas e indiretas, 
remuneraçäo, beneficios, Encargos trthiitos e lucro, cobertura do intervalo de repouso e 
aliinentacão. A cdl do Sienaco Ribeiräo Prcto ttata do intervalo para refeiçao e 
descanso em suas clausulas - quinta e-sexta; Examinándo todas as planilhas de custo - 
propostas apreentadas i coniissàb conclui quo as empresas CERTAME ASSESSORIA 
E CONSULTORIA FERNANDOPOJ.IIS e MINER SEGUIt&NcA EIRELLI EPP nAo 
atenderani o itquisito on 4uestAo, deixaSb:de coistar eni suas planilhas o custo para a 
cobertura do interalo de repouso e aithentaçao. Na propdsta da empresaMiner consta o 
titulo porém nAo consta nenhum va1r on percentual (fls. 167 e 169). A empresa Certame 

n inseriu a planilha o tItulo Reposição almocista hor/sta" e o percentual de "10,50%" 
porém nAo fez constar na msrna o custo/valor para a referida cobertura o que torna sua 
propost4 inexequivel, principahpethe so eansiderarmos que o lucro constante de sua 
planilha fOi-dá 1,50% R$ 39,76 (fls .149) pot trábalhador. para o caao diurno, e de 
1,50% =,,R$,!43,11  (fis. 152) por ftabalhador para o casO otufto; Assim, é forçoso 
reconhecer qüe o item 6.2 do editdl nâO foi atendido por estas duas enipresas, e a teor do 
artigo 41 da Lei 8666/93 a adrnithi+açAo nAo -pode descumpriras riormas e condiçOes do 

seus aneSosREaiEinandp 	4ethais 'itens 'das p1anillias apreséntadas e mediante a 
confrontaçãocom as exigéncias da CCT e corn o proprio eclital e seus anexos, a comissâo 
nAo constatou desatendimento de outros itens. -que pudessem comprorneter a 
exeauibi1idaddb fiituroicontrato a ser celebrElo. Th DO RECURSO INTERPOSTO 

vcn,cuu1a na tiny tic aucnui-a tnmt'vuvciupc ii I £flPIJUStfl uc ricyI1s - 
Especificamen1eao. recurso Anterppsto pela emprcsa EQERV TERCEIRIZADOS 
EIRELI face ao - ato Aque declarou a empresa CF gTAIvIE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA FERNANDOPOLIS vencedora na fase de abertura dos envelopes n° 1 
"Proposta de Preços", a comissäo inicialmente entende e registra quo as novas planilhas 
apresentadas por elas as fis. 190/195 e 203/208, respectivarnente, nâo podem ser 
consideradas, devendo prevalecer aquelas apresentadas durante a sessAo pñblica do 
Pregao Presencial objeto da Ata de fls. 136/137, on seja, devem ser consideradas para 
todos os fins as propostas/planilhas apresentadas pelas empresas CERTAME as fis. 
144/153, e ECOSERV as fis. 1551161, posto que a partir do ato que as registrou nAo cabe 
mais alteraçao alguma. Feita esta consideraçao, passamos a análise do recurso interposto, 
e quanto este, diante das constataçOes acima (letra "A" inciso "II"), é forçoso reconhecer 
que assiste razào a ernpresa ECOSERV, devendo set acoihido recurso interposto as fis. 
136, cujas razdes se encontram as fls.172/177. Em resumo a recorrente ECOSERV 
alegou irregularidade na planilha de formaçäo de preços apresentada pela recorrida 
CERTAME em comparação corn a do edital, destacando a nab cotaçào do intervalo A 
intrajornada na planilha de composicAo do custos - falta de reserva financeira para // 
pagamento de hora extra intrajornada com acréscirno de 50% on para pagamento de utro 
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profissional para cobertura do intervalo, aduzindo ser necessário tal dimensionamento em 
razão do edital exigir a prestaçào do serviço 24 horas ininterruptas. Disse que o valor 
apresentado pela recorrida CERTAME é inexequlvel Para o cumprimento do contrato, 
Em suas contrarrazöes apresentadas as fls.199/202, mesmo que corn os documentos de 
fis. 209/219, a recorrida CERTAME nào conseguiu desconstithir a as alegaçOes da 
recorrente e nAo conseguiu demonstrar principalmente o atendirnento 6.2 do Edital que 
exigiu expressamente que a planilha de composicAo de custos considerasse, dentre outros, 
a cobertura do intervalo de repouso e alimentacAo. Com  efeito, considerando que o objeto 
da licitaçao é a contrataçAo de -  empresa :especializada na prestaçAo de serviços 
terceirizados, der atureza dontinua d pbrteiro/vigia desarniado, Para atuar no prédio sede 
da Cârnara Municipal de JaixlinOpdlis/SP, mediante a manutençAo de 01 (urn) 
porteiro/vigia desarthádO em sua I sede 24 (vintë e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, ou se -, a, d segunda a domingo, todos oi- dias do més (item 2, 2.1, 2.1.1 do 
Edith!; 3.1.1 e9.14 do -Attexo I - Termo & Befezência), e considrando tambem que o 
posto de trabaiho n6pode - ficar dëscdbërtO em E&ario de refeiçao e descanso, foi 
exigidç txpressamente no item 6.2 do Edital que a Planilha de Con1posicao de Custos e 
FormaçAo de Preços abiangesse todos os custos necessãrios a execuçAo contratual, 
inelufdas todas as despesas diretas e indiretçxs, remüneração, beneficios, encargos, 
tributos e lzicro; cobertura do interi'alo de rebouso e alimentacdo. A CCT . do Siemaco 
Ribeirao Preto tratà do' inturvalo para refeiçaô e descàtho em suas cláusulas quinta e 
sexta. Assim, examinando aplanilha de cñsto— -proposta apresentada, a comissao conclui 
quea ernprSa CEtTAME ASSESORIAE CONSULTOfflA FERNANDOPOLIS nào 
atendeu o requisito em tela, dei*hndo de uonstar em suas -planilhas o eusto Para a 
coberturà do intervalo de repouso e alimentaçao. A1as como ja destapado anterionnente, 
em Sua propostalplanilha ethprea Certarne inseriu o titulo Reposiçao almocista 
horista" e o pertentual de "10,50%" porém nào fez cbstár na mesma o valor Para a 
referida cobertura; o que torna sua proposta inexequivel, principalmente se considerarmos 
que o lucro conatante de sua planilha fot.,cle 1,50% = R$ 39,76 (fis. 149) por trabaihador 
Para 0 CSQ diurno, e de 1 55O% -R$ 4311 (Es. 152) por trabaihador Para o caso noturno; 
Portanto, nd se pode dizer que o;argutnthtos da recorrente consistiriam em meras 
alegaçOes sem provas on argumentos vazi'os. Também nào ë questäo de fixação de lirnite 
minirno absoluto; E slim questão de atendimento a exigéncia contida expressamente no 
edital e seus aPexos, è neste aspecto é forçoso i*othecer que a item 6.2 do edital não foi 
atendido pela fecdrrida, e dfãnte do disposto no 41 da Lei 8666/93 a administraçAo não 
pode descumprir as normas e condiçoes do edital an qual se acha estritamente vinculada. 
j CONCLUSAO DA COMISSAO: Diante de todo exposto no relatório acima, 

conclui a comissäo que: As empresas CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FERNANDOPOLIS e MINER SEGURANA EIRELLI EPP nAo atenderarn o requisito 
item 6.2 do Edital que exigiu que a Planilha de ComposiçAo de Custos e Formaçâo de 
Preços abrangesse todos os eustos neeessários a execuçAo contratual, incluidas, dentre 
outros, a cobertura do intervalo de repouso e alimentacao, intervalo esse tratado na CCT 
do Siemaco RibeirAo Preto em suas clausulas quinta e sexta. 	Que os demais requisitos 
do edital foram atendidos por todas as empresas que estâo participando do processo 
licitatório - pregAo; 9 Que o recurso interposto pela empresa ECOSERV 
TERCEIRIZADOS EIRELI face ao ato que declarou a empresa CERTAME 
ASSESSORIA E CONSULTORIA FERNANDOPOLIS vencedora na fase de abertura 4 
dos envelopes n° 1 "Proposta de Preços", deve ser acoihido, nos termos da 
fimdanientaçâo supra, Para, via JuIzo de retrataçAo, reformar a decisAo de fis. 135/136,V 
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que declarou a empresa CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FERNANDOPOLIS veneedora na fase de abertura dos envelopes no i "Proposta de 
Preços", e assim deelarar a mesma desclassifieada por descumprimento ao item 6.2 do 
Edital e seus anexos que exigiu que a Planillia de Composiçao de Custos e FormaçAo de 
Preços abrangesse todos os eustos necessarios a execuçAo contratual, inclufdas, dentre 
outros, a cobertura do intervalo de repouso e alimentacdo, intervalo esse tratado na CCT 
do Siemaco Ribeirao Preto em suas clausulas quinta e sexta. D) Que, de ofleio, deve ser 
declarada também deselassificada per deseu.mprimento an item 6.2 do Edital e sons 
anexos, quo exigiu expressamehte ue a Planilha de ComposiçAo de Custos e Formaçäo 
de Preços abrangesse todos os .i.cdstos. neeessários a. execuçAo contratual, dentre des a 
cob ertura do intervalo de repouso ealimentacaode, a MINER SEGURP1NçA EIRELI 
EPP; Devern as demais empresas serern reO1asifieadas/c1assificadas na seguinte 
ordem Primeiro lugar: ECOSERV TERCEIRIZADOS EIRELI; Segundo lugar: 
BRASTER.0 SERVIOS tERCEIRI-ZADOS-DE-MAO DE OBRA LTDA ME; fj Deve 
ser fixada noval data e horário para o prosseguimento do -proéesso lieitatório em seus 
4eriores term a ossa conclusâo e parecer sob judice; Encerramento - Nada 

fpavend 	a 	athr, eneerra-se a reuniAo.. E, para constar, on, 
9 VRW,&p..t1 	, Ma Lucia Malvestio Sisti, 1awefa presente Ata, que, lida, 

ANA LUCIA j'vIALVESTJO SISTI 
tornissAo de Licitaflo - Pregoeira - 	- 

RENATA RISTINA VIANNA BERNARDI 
Comissao de Licitaçào - Equipe de Apoio 

CornissAode Lidftaçao —Equipe deApoio 


